
 

 

 Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque

 

Processo nº: 0810957-38.2020.8.15.0000
Classe: DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE (1296)
Assuntos: [Efeitos da Declaração de Inconstitucionalidade]
REQUERENTE: JOAO IDALINO DA SILVA
REQUERIDO: CAMARA MUNICIPAL DE DONA INES

 

: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.EMENTA
ARTIGO 6º DA LEI Nº. 828/2020 DO MUNICÍPIO DE DONA
INÊS. PEDIDO LIMINAR. DISPOSITIVO LEGAL QUE DISPÕE
SOBRE REAJUSTE DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA. MATÉRIA DE
INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL.
FORTES INDÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE. RISCO
DE DANO AO ERÁRIO. PRESENÇA DO  EFUMUS BONI IURIS
DO . SUSPENSÃO DOS EFEITOS DAPERICULUM IN MORA
NORMA ATACADA. CAUTELAR DEFERIDA.

 

 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos acima identificados. 

Acordam os desembargadores do Egrégio Tribunal Pleno, por unanimidade, em deferir o pedido
cautelar, nos termos do voto do relator.

 

RELATÓRIO
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Trata-se de , com pedido de medida cautelar, ajuizadaAção Direta de Inconstitucionalidade  
pelo , na qual se questiona a constitucionalidade doPrefeito Constitucional do Município de Dona Inês
artigo 6º da Lei nº. 828/2020, do Município de Dona Inês, que dispõe sobre o reajuste dos Servidores
Efetivos, Comissionados, Eletivos, Agentes Políticos, Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais e
outras providências.

O requerente argumenta que a Casa Legislativa, através do Vereador Damásio Berto de Oliveira,
apresentou a Emenda Modificativa nº 01/2020 ao Projeto de Lei nº 05/2020, especificamente em seu
artigo 6º.

Aduz que, originariamente, a redação do referido artigo previa um reajuste salarial do piso
nacional dos profissionais integrantes no magistério municipal no percentual de 6,96% (seis vírgula
noventa e seis por cento. Com a alteração proposta pelo mencionado vereador, tal percentual ficou em
12,84% (doze vírgula oitenta e quatro por cento)., o qual foi aprovado pela Câmara de Vereadores, após a
derrubada de seu veto parcial.

Destaca que a referida emenda cria despesa com folha de pessoal, o que é vetada pelo artigo 61,
§1º, “a”, da CF, além de ordenar despesa de forma específica patrocinada pelo Poder Legislativo, o que
fere as atribuições do Poder executivo, que possui legitimidade para tal desiderato.

Discorre acerca de sua legitimidade ativa, bem como da competência deste Egrégio Tribunal de
Justiça. Afirma que a norma impugnada afronta os arts. 61, §1º, “a”, da CF; 63, §1º, II, “a”, d
Constituição Estadual; 44 e 45 da Lei Orgânica do Município de Dona Inês, visto que a concessão de
aumento salarial é matéria de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal, contudo, no caso
posto, quem propôs a modificação legislativa foi a Câmara dos Vereadores do Município. Por isso,
destaca a existência de vício formal na iniciativa da lei impugnada.

Outrossim, alega estarem presentes os requisitos indispensáveis à concessão da Medida Cautelar,
quais seja, o e o , na medida em que o artigo 6º da Lei nº 828/2020,fumus boni juris periculum in mora
viola os arts. 61, §1º, “a”, da CF; 63, §1º, II, “a”, d Constituição Estadual; 44 e 45 da Lei Orgânica do
Município de Dona Inês, além de gerar aumento de despesa e lesão ao erário da municipalidade.

Por fim, pede a concessão da Medida Cautelar para fins de suspender os efeitos do artigo 6º da
Lei nº. 828/2020, do Município de Dona Inês.

É o breve relatório.

Em obediência ao disposto no art. 204, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da
Paraíba, submeto a apreciação da medida liminar a este Egrégio Plenário.

VOTO

 

Postula o Prefeito Constitucional do Município de Dona Inês, a suspensão liminar da vigência do
artigo 6º da Lei Municipal nº. 828/2020.

Como é sabido, para a concessão de liminar devem coexistir os requisitos do fumus boni juris e
do periculum in mora. Quanto à medida cautelar, com a maestria que lhe é peculiar, trago as
esclarecedoras lições de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery a respeito desse tema:

 

“Admite-se a concessão de medida cautelar em ADIn, para garantir
a eficácia do acórdão que decidir a respeito do mérito da ação
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direta. Os requisitos são os exigidos para toda e qualquer ação
cautelar, notadamente o fumus boni juris e o periculum in mora. A
aparência do direito se verifica quanto a inconstitucionalidade é
demonstrada prima facie, ainda que de forma superficial, mediante
cognição sumária do STF. O perigo da demora caracteriza-se
quanto o autor da ADIn demonstrar que a demora no julgamento do
mérito pode trazer consequências danosas para a ordem pública,
razão pela qual a cautelar tem de ser concedida. (...)” (In
Constituição Federal Comentada e Legislação Constitucional
atualizada até 10.4.2006, Editora: Revista dos Tribunais, p. 554).

 

Registre-se que, no caso em disceptação, por se tratar de requerimento de concessão de medida
cautelar em sede de ação direta de inconstitucionalidade, a sua análise reveste-se de maior rigor em seus
requisitos autorizadores, eis que seu deferimento representa exceção ao princípio da presunção de
constitucionalidade das leis.

 

Quanto à presença da fumaça do bom direito para fins de análise da medida cautelar, exige,
exatamente, a aferição se houve, na espécie, o atendimento desses requisitos (legalidade, temporaneidade
e excepcionalidade).

 

Apresentando-se a peça de ingresso em conformidade com as normas que regem o ajuizamento
da Ação Direita de Inconstitucionalidade, bem como tendo em vista a formulação de pedido cautelar de
suspensão da lei impugnada e ainda com arrimo no disposto no art. 204, §1º, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça da Paraíba, submeto a apreciação da medida liminar a este Egrégio Plenário.

 

Pois bem, como relatado, o atual Prefeito do Município de Dona Inês ajuizou a presente demanda
objetivando a declaração da inconstitucionalidade do artigo 6º da Lei Municipal nº. 828/2020, que dispõe
sobre o reajuste dos Servidores Efetivos, Comissionados, Eletivos, Agentes Políticos, Prefeito,
Vice-Prefeito e Secretários Municipais, o qual majorou o piso dos profissionais do magistério municipal.

 

Abaixo transcrevo a redação original e posterior à emenda parlamentar do art. 6º do Lei nº
828/2020:

 

Redação original

 

“Art. 6º. Os profissionais integrantes do magistério municipal da
educação básica terá reajuste salarial no percentual do piso
nacional de 6,96% (seis noventa e seis) por cento sobre o salário

”.base

 

Redação após a alteração legislativa de iniciativa parlamentar:
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“Art. 6º. Os profissionais integrantes do magistério municipal da
educação básica terá reajuste salarial no percentual do piso
nacional de 12,84% (doze e oitenta e quatro) por cento sobre o
salário base, aumento aprovado pela Lei Federal nº 11.738/2008”.

 

 

Inicialmente, no que se refere ao alegado vício de ilegalidade por desrespeito à iniciativa no
processo legislativo municipal, entendo que merece guarida, como será visto abaixo.

 

Com efeito, sabe-se que a regra do ordenamento jurídico para a iniciativa de projetos de lei é a do
sistema pluralista, podendo ser exercida, pois, por vários sujeitos políticos. Entretanto, por expressa
previsão constitucional, há temas que devem observar a inciativa privativa, consoante previsão do §1º do
art. 61 da Constituição Federal, o qual estabelece a atribuição exclusiva ao Chefe do Poder Executivo.

 

Como é cediço pela doutrina e jurisprudência pátrias, a norma de processo legislativo referida é
de aplicação no âmbito dos Estados-membro e Municípios, por simetria, devendo as respectivas
Constituições e Leis Orgânicas apontar as matérias de iniciativa privativa do Governador ou Prefeito,
encontrando-se dentro do rol exaustivo referenciado a questão do aumento de remuneração de servidor.

 

 

Nesse sentido, a Constituição Estadual expressamente estabelece:

 

“Art. 21. A lei orgânica do Município regulará o processo
legislativo municipal, em obediência às regras do processo
legislativo estadual.

 

§ 1º A iniciativa dos projetos de lei cabe aos cidadãos, a qualquer
Vereador ou comissão da Câmara Municipal e ao Prefeito, sendo
privativa deste a do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias, dos orçamentos anuais, da criação de cargos,
funções ou empregos públicos nas administrações direta, indireta e
autárquica ou do aumento de sua remuneração, da organização
administrativa, do regime jurídico do servidor, do provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria, da criação, estruturação e
atribuições dos órgãos da administração pública, do plano diretor e
da delimitação da zona urbana”.

 

(…)
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 “Art. 22. O Prefeito é o chefe do governo municipal.

 

(…)

 

§8º. Compete ao Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem
conferidas em lei:

 

 (…)

 

IV - exercer, privativamente, a iniciativa de leis que disponham
sobre a criação, extinção, formas de provimento e regime jurídico
de cargo, funções ou empregos públicos ou que aumentem sua
remuneração, criação e estrutura de secretarias e órgãos da
administração e dos serviços públicos e matérias tributária e

.orçamentária;”

 

Assim, entendo que a atividade legislativa extrapolou os seus limites, uma vez que a alteração de
dispositivo legal afrontou a ordem constitucional, sobretudo os princípios federativo e da separação dos
poderes, previstos nos arts. 6º, 21, §1º e 22, §8º, inciso IV, da Constituição Estadual, aplicáveis aos
Municípios por força dos arts. 9º e 10 da Carta Paraibana, que passo a transcrever:

 

 “Art. 6º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 

(…)

 

Art. 9º O território do Estado da Paraíba divide-se em Municípios
como unidades territoriais dotadas de autonomia política,
administrativa e financeira, nos termos da Constituição Federal,
desta Constituição, da lei complementar estadual e das leis
orgânicas dos Municípios.

 

 Art. 10. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois
turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois
terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará,
atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal,
nesta Constituição e os seguintes preceitos:”
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 Ora, é de competência privativa do Chefe do Executivo Municipal a iniciativa de lei que verse
sobre aumento de remuneração.

 

Ademais, a lei impugnada não indicou quais seriam os recursos orçamentários necessários para a
cobertura dos gastos advindos. Isso implica ofensa ao disposto no art. 173, parágrafo único, incisos I e II,
da Constituição Estadual.

 

Eis a redação do aludido dispositivo:

 

 “Art. 173. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e dos
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei
complementar federal.

 

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a criação de cargos ou alteração da estrutura de
carreiras, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, pelos
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só poderão ser
feitas:

 

I - se houver dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de
economia mista.

 

 Assim, na esteira da dicção legal supracitada, ainda que se faça um juízo de cognição sumária,
percebe-se claramente que existe a fumaça do bom direito em relação às alegações do autor.

 

No que se refere ao  igualmente considero verificado, haja que a citada normapericulum in mora,
poderá gerar uma situação irreparável ou de difícil reparação para o erário público, ao criar novas
despesas para a Municipalidade.
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Desse modo, vislumbro, à evidência, a possibilidade da vigência da lei impugnada acarretar
graves transtornos, com lesão de difícil reparação, atendendo ao requisito previsto no §5º do art. 204 do
Regimento Interno desta Corte de Justiça.

 

Por tudo o que foi exposto, DEFIRO o pedido liminar formulado na inicial, para suspender, até
final julgamento da presente ação direta, a vigência do art. 6º da Lei nº 828/2020, do Município de Dona
Inês.

Notifique-se o Presidente do Parlamento Mirim do Município de Dona Inês, para prestar as
informações que entender necessárias, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Após, cite-se o Procurador-Geral do Estado para se manifestar no prazo de quarenta dias, em
conformidade com o 2º do art. 204 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça da Paraíba.

 

É como voto.

 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos,
Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.
Participaram ainda do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Arnóbio Alves
Teodósio, Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Corregedor-Geral de Justiça), João Benedito da Silva,
João Alves da Silva, Maria das Graças Morais Guedes, Leandro dos Santos,  José Aurélio da Cruz,

Ricardo Vital de Almeida, AbrahamOswaldo Trigueiro do Valle Filho, Luiz Silvio Ramalho Júnior, 
Lincoln da Cunha Ramos, Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Impedidos os Senhores Doutores Eslu Eloy Filho (Juiz Convocado para substituir o Des. Joás
de Brito Pereira Filho), Alexandre Targino Gomes Falcão (Juiz Convocado para substituir o Des. 
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho), Inácio Jário Queiroz de Albuquerque (Juiz Convocado para
substituir o des. José Ricardo Porto) e Carlos Eduardo Leite Lisboa (Juiz Convocado para substituir o
Des. Carlos Martins Beltrão Filho).

Acompanhou a sessão virtual o Excelentíssimo Senhor Doutor Alcides Orlando de Moura Jansen,
Subprocurador-Geral de Justiça, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Doutor Francisco Seráphico
Ferraz da Nóbrega Filho, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, Sessão Virtual do Tribunal Pleno, em João Pessoa,
iniciada em 26 de outubro e encerrada em 03 de novembro de 2020.

 

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Relator
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